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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os

embargos para, sanando a contradicdo apontada Acorddo n° 2301-005.392, de 03/07/2018,
reconhecer a competéncia do Carf para a apreciagao do litigio e CONVERTER O
JULGAMENTO EM DILIGENCIA para que a autoridade preparadora certifique-se da
ocorréncia de: 1) retengdes indevidas; e 2) recolhimentos a maior ou indevidos, nos termos do
voto do relator.
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BRASIL CC 2.0.3 23010007972019CARF2301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos para, sanando a contradição apontada Acórdão nº 2301-005.392, de 03/07/2018, reconhecer a competência do Carf para a apreciação do litígio e CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a autoridade preparadora certifique-se da ocorrência de: 1) retenções indevidas; e 2) recolhimentos a maior ou indevidos, nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 João Mauricio Vital � Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Wesley Rocha � Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Sávio Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixão Emos, Wesley Rocha, Francisco Ibiapino Luz (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e João Mauricio Vital (Presidente).
 
 RELATÓRIO
   
 
 Trata-se de embargos de declaração opostos pelo respeitado Conselheiro JOÃO João Bellini Júnior, do qual fez parte integrante como Presidente deste Colegiado (1ª Turma, da 3ª Câmara, da 2ª Seção de julgamento), contra Acórdão de julgamento de Recurso Voluntário, no qual consta a seguinte ementa: 
 "ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
 Ano-calendário:2002 
 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. INCOMPETÊNCIA DO CARF.
 Nos pedidos de compensação, para apreciar os créditos contidos na DCOMP carece competência ao CARF para analisar a matéria posta em julgamento, quando essa tiver origem nos erros de fato sanáveis e apuráveis por revisão de autoridade administrativa, que pode se dar a qualquer tempo nos termos do disposto no art. 147, § 2º, do CTN".
 Recurso Voluntário Não Conhecido". 
 Nos embargos declaratórios opostos, está sendo questionada o não recebimento do Recurso Voluntário apresentado, quando foi declarada a incompetência do colegiado, em que o foi feito nos seguintes termos:
 "Como visto, o acórdão decidiu pela incompetência do Carf em conhecer do recurso voluntário, �isso porque não há litígio em questão nos termos do PAF�. Em assim fazendo o acórdão entrou em contradição, pois, ao mesmo tempo em que se fundamenta no art. 74 da Lei 9.430, de 1996, nega vigência ao §9º desse artigo, pelo qual �é facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação�. Ora, se é aplicável ao caso o art. 74 da Lei 9.430, de 1996, também é o seu § 9º, que abre a via do processo administrativo fiscal, regulado pelo Decreto 70.235, de 1972, aos casos de não homologação da compensação. 
 Sendo a manifestação de inconformidade julgada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ), a competência para o julgamento do recurso voluntário que ataca tal decisão é dada pelo art. 1º do Anexo II do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 2015 (Ricarf): 
 Art. 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). (Grifou-se.) 
 Caso não seja aplicável ao caso o § 9º do art. 74 da Lei 9.430, de 1996, o acórdão embargado incidiu em omissão, ao não motivar a decisão. 
 Por tais razões, com fundamento no art. 65 do Anexo II do Ricarf, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, EMBARGO DE OFÍCIO o acórdão em questão, para que seja sanados os vícios apontados".
 Diante dos fatos, é o breve relatório. 
 VOTO
 Conselheiro Wesley Rocha - Relator 
 Os embargos declaratórios possuem previsão pelos os artigos 64, 65 e 66 do Regimento Interno deste Conselho (RICARF - Portaria mf nº 343, de 09 de junho de 2015), que assim dispõe:
 "Art. 64. Contra as decisões proferidas pelos colegiados do CARF são cabíveis os seguintes recursos: 
 I - Embargos de Declaração;
 Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto 53 sobre o qual deveria pronunciar-se a turma".
 Art. 66. As alegações de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverão ser recebidos como embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão".
 Com isso, os embargos de declaração se prestam para sanar contradição, omissão ou obscuridade, e não possui efeitos modificativos da decisão recorrida, salvo casos específicos que pode resultar em efeitos infringentes do julgamento. Esse instrumento, por vezes pode ser considerado sensível em sua análise, uma vez que excepcionalmente pode contribuir com a modificação de interpretação ou resultado anteriormente esposado.
 Nesse sentido, os embargos servem exatamente para trazer compreensão e clarificação pelo órgão julgador ao resultado final do julgamento proferido, privilegiando inclusive ao princípio do devido processo legal, entregando às partes e interessados de forma clara e precisa a o entendimento do colegiado julgador.
 No presente caso, entendo que guarda pertinência o questionamento apresentando. Senão vejamos.
 O embargante apresenta a seguinte contradição do julgado:
 "Em assim fazendo o acórdão entrou em contradição, pois, ao mesmo tempo em que se fundamenta no art. 74 da Lei 9.430, de 1996, nega vigência ao §9º desse artigo, pelo qual �é facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação�. Ora, se é aplicável ao caso o art. 74 da Lei 9.430, de 1996, também é o seu § 9º, que abre a via do processo administrativo fiscal, regulado pelo Decreto 70.235, de 1972, aos casos de não homologação da compensação".
 Quanto a esse ponto específico, o pedido de compensação tem seu procedimento regulado pela Lei 9.430, de 1996. Nesse sentido, tenho que de fato, a decisão foi contraditória, pois o parágrafo 10º, da referida Lei, diz que da decisão que não homologar a compensação, cabe apresentar a devida Manifestação de Inconformidade, e posterior a isso, caso persista a irresignação, cabe então recurso ao Conselho de Contribuintes, ou seja, ao CARF, conforme transcrição in verbis:
 "Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
 § 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
 § 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação.
 § 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes.
 Assim, a referida Lei abre caminho para que seja aplicado o rito processual do PAF (Decreto Nº 70.235, de 6 de março De 1972), a fim de que seja apreciado o recurso do contribuinte perante este Tribunal Administrativo. 
 Nessas circunstâncias, devem ser acolhidos os embargos, nos limites de seu recebimento, tendo nesse caso efeitos modificativos, para sanar a contradição apontada, e oportunizando o aclaramento ao disposto do que já foi decidido.
 CONCLUSÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
 Por todo o exposto, voto por DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, com efeitos infringentes, para sanar o vício da decisão proferida, em contradição no que diz respeito à decisão lançada que utilizou como fundamentação Lei que impõe o próprio conhecimento do recurso apresentado.
 Assim, acolhendo os embargos, passo os fundamentos do mérito do recurso.
 DO VOTO DO RECURSO
 Relatório 
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, que questiona decisão de primeira instância que ratificou o Despacho Decisório, o qual não homologou o procedimento de compensação de crédito da contribuinte (PER/DCOMP), em especial a diferença apurada por ela quando do recolhimento do IRPF, nos planos de previdência privada complementar de que administra.
 Nesse sentido, conforme se observa da fundamentação de indeferimento dos pedidos feitos, tem-se em linha geral a seguinte decisão: 
 "Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP (...). A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 Assim, nessa ou nas demais demandas em que figuram como a mesma parte interessada, a qual foi determinada a relatoria de todos os processos a este mesmo Conselheiro, a ocorrência dos fatos no processo relatado referente às situações ocasionadas, consiste no seguinte:
 i) a interessada tem por objetivo instituir e administrar plano de previdência complementar;
 ii) as situações encontradas quando do processamento ora requerido foram: 
 a) um de seus milhares de participantes deixou de informar que estava na condição de residente no exterior; 
 b) ocorreu mero erro no preenchimento da DCTF, que teria sido retificada, e em outros casos não foi possível a retificação. Alguns desses equívocos ocorreu também por retenções indevidas realizadas sobre a Folha de Pagamentos da ora Manifestante no período de apuração de cada processo, decorrentes também por informações equivocadas quando do seu processamento em razão de um de seus milhares de participantes ter falecido ou por terem sido acometidos por alguma moléstia grave que possui condição de isenção; ou, c) devolução de "reserva poupança" de alguns participantes;
 iii) nos casos de informações prestadas decorrentes de erro na indicação e/ou informações dos seus assistidos, a recorrente afirmou que para sanar o equívoco e regularizar a situação do seu assistido, efetuou recolhimento no código 0473 e, simultaneamente, PER/DCOMP relativa ao crédito oriundo dos recolhimentos efetuados indevidamente com o código 0561;
 iv) em alguns casos, de janeiro de 2002 a janeiro 2005, a gerência da recorrente responsável pelo pagamento dos benefícios aos assistidos efetuava a compensação "por dentro" do imposto de renda pago a maior sem comunicar tal fato à gerência responsável pelo envio das obrigações tributárias acessórias, o que geravam erros nas informações prestadas ao Fisco.
 v) a contribuinte reconhece que deixou de apresentar DCTF retificadora em alguns casos, porque estava sob fiscalização; e em outros informa que retificou a DCTF a tempo, dentro do prazo legal, uma vez estaria em condições legais para o procedimento.
  vi) alega também que em virtude de erro, a confissão pode ser revogada.
 Entretanto, o despacho denegatório de homologação e a decisão de primeira instância teve como razão de indeferimento a constatação da inexistência do crédito pleiteado.
 Irresignada, a recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a r. decisão, aduzindo, entre os fatos já alegados na manifestação de primeiro grau, que houve equívoco no preenchimento da DCTF e que possui o direito a compensar aquilo que foi recolhido a maior, juntando diversos documentos em fase recursal, bem como antes também do próprio recurso, a exemplo de DARFs com os códigos que entendeu correto e que comprovariam o recolhimento do imposto gerado, bem como cópia dos espelhos de contra-cheques dos assistidos que originaram as compensações, certidões de óbitos, laudos médicos oficias comprovando as moléstias graves acometida por seus assistidos, documentos que comprovam o deferimento da isenção de imposto de renda para seus participantes, dentre outros, além de planilhas discriminadas com os valores pagos e deduzidos do IR.
 A recorrente pede o reconhecimento do seu direito com fundamento no princípio do formalismo moderado e da busca da verdade material, uma vez que a maioria dos documentos foram acostados ao feito na fase recursal ou posterior à decisão da DRJ, alegando que: "esteve impossibilitada de juntá-los na Manifestação de Inconformidade e no Recurso Voluntário, haja visto que estava sob fiscalização e recebeu diversos despachos decisórios simultaneamente. Dessa forma, devido ao número excessivo de processos recebidos na mesma data, os prazos legais para apresentação das defesas não permitiu à Recorrente juntar todas as provas necessárias em tempo hábil".
 Pede a procedência do recurso, e a extinção do processo.
 É o relatório do recurso voluntário.
 VOTO DE MÉRITO DO RECURSO VOLUNTÁRIO
 Trata-se de possível imposto de renda recolhido a maior, e que teria gerado um crédito à Contribuinte. Diante das constatações de alguns equívocos na DCTF e no que de fato ocorreu, houve via PER/DCOMP (Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso/Declaração de Compensação) para compensação dos créditos recolhidos a maior, processados em períodos de 2005 e seguintes, relativo ao apurado em ano calendário de 2001 e seguintes.
 A sistemática da compensação de débitos tributários no âmbito Federal foi alterada no ano de 2002 pela Lei n.º 10.637 (oriunda da Medida Provisória n.º 66, de 29 de agosto de 2002, com vigência a partir de 1º de outubro de 2002), que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96.
 Até a vigência da Lei 10.637/2002, as compensações deveriam ser realizadas por meio de "pedidos de compensação", e que suspendia a exigibilidade do crédito tributário que se pretendia compensar. Diante das alterações legislativas, as compensações tiveram como procedimento adotado por meio de "declarações de compensação" (DCOMP), e que se fossem homologados extinguiam o créditos objetos da declaração de compensação. Do contrário, na hipótese de compensação não homologada os débitos seriam cobrados por meio das informações prestadas em DCOMP.
 No presente caso, tem-se um despacho decisório que não homologou a possibilidade de compensação de créditos da recorrente, assim transcrito: "Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada.
 A referida não homologação foi confirmada pela decisão de primeira instância, mencionando que não houve comprovação por parte da contribuinte de suas alegações, e que em alguns decisões foi relatado o seguinte: "O interessado não comprova o erro contido na DCTF. Alega que um de seus milhares de participantes, deixou de informar que estava na condição de residente no exterior, teria falecido ou constava com alguma moléstia grave, e que, para sanar o equivoco e regularizar a situação dos seus assistidos, efetuou recolhimento no código 0473 e, simultaneamente, PER/DCOMP relativa ao crédito oriundo dos recolhimentos efetuados indevidamente com o código 0561, juntando a planilha no processo. No entanto, não há nos autos elementos que permitam aferir que o DARF discriminado no PER/DCOMP contenha o montante discriminado na referida planilha, na coluna código 0561 (crédito informado no PER/DCOMP). Na "Consulta Declarações �Beneficiário � Declarações", não consta que o interessado (CNPJ 33.754.482/0001-24) tenha efetuado retenção para os beneficiários" (Cabe mencionar que este relator transcreveu parte das decisões, com o intuito de discriminar de forma ampla os diversos processos que constam para essa mesma relatoria com a mesma circunstâncias e documentos juntados, bem como decisões semelhantes, tendo diferentes valores e uma situações já citadas acima no relatório).
 Por outro lado, tem-se as alegações da recorrente com a juntada de diversos documentos posteriores à decisão de primeira instância que poderiam comprovar o crédito gerado, com o recolhimento do IR devido por meio de DARF código 0473, no valor devido sobre o período citado de cada fato gerador e ano calendário, e simultaneamente realizou a declaração de compensação � PER/DCOMP relativa ao crédito oriundo dos recolhimentos efetuados indevidamente com o código 0561, na tentativa de sanar os equívocos ocorridos, dos quais não seria mais possível fazer por retificação da DCTF, uma vez que já estaria em situação de auditoria, o que pelas normas da própria Receita impedida a correção por meio desse procedimento, quando da diferença apurada entre as alíquotas de recolhimento do IR, e que por este motivo realizou a compensação dos valores que foram recolhidos indevidamente. Soma-se a isso, a juntada de certidões de óbito e de laudos médicos oficiais comprovando moléstias graves que apontam as isenções, planilhas e contra cheques de pagamentos realizados.
 Segundo a recorrente os motivos dos pagamentos a maior realizados seria fácil de ser explicado, uma vez que as informações fiscais prestadas em DCTF foram alteradas a pedido dos seus assistidos, que informaram em DIRF dados diferentes na época dos fatos geradores. Os procedimentos foram efetivamente corrigidos para seus assistidos, mas por outro lado, criou uma divergência nas informações da Recorrente. Com a identificação de crédito a maior produzido, diante de erros identificados requereu a compensação, e a partir daí passou a estar em constante fiscalização, conseguindo retificar algumas DCTFs que não estariam sob auditoria, o que não ocorreu em outros casos por já estar sob a égide da fiscalização, mas que mesmo assim não teria comprovado os créditos em razão da falta de tempo hábil. Ainda, aduz a contribuinte que ocorreu uma série de erros entre os setores responsáveis da recorrente, ocasionando uma série de equivocas nas declarações da DCTF.
 Em sede recursal juntou diversos documentos que dão indícios do possível crédito apresentado e que merecem análise aprofundada da questão, já que são indícios suficientemente fortes a embasar os créditos gerados, mas que ainda carece de total convicção.
 Já nos casos em que houve possível erro material no preenchimento da DCTF, a contribuinte alega que foi feita a retificação, quando não estava em fiscalização.
 Nesse sentido, em análise dos documentos apresentados e do PER/DCOMP apresentado, o indébito não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional, mas que, como já dito, os fatos narrados e os documentos juntados trazem relativas convicções do direito da recorrente. 
 O art. 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei n.° 9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas ,cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 Ademais, o Parecer COSIT n.º 2, de 28 de agosto de 2015, alega que não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB 1.110, de 2010, revogado pela Instrução Normativa RFB n.º 1.599, de dezembro de 2015, conforme conclusão esposa no referido parecer, abaixo transcrito:
 "Conclusão 22. 
 Por todo o exposto, conclui-se:
 a) as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário;
 b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010;
 c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo;
 d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP;
 e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios;
 f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; e g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
 Nesse sentido, entendo que a recorrente colacionou diversas provas que possam dar azo ao direito pleiteado, mas que precisa ser analisado na origem seu possível recolhimento a maior.
 CONCLUSÃO 
 Nessas circunstâncias, voto por converter o julgamento em diligência para que a Unidade preparadora certifique se de fato houve o recolhimento a maior, diante das provas apontadas pela recorrente, verificando, se for o caso, a consolidação do crédito gerado, pago e possível saldo, caso houver.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Wesley Rocha � Relator.
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Trata-se de embargos de declaragdo opostos pelo respeitado Conselheiro JOAO
Jodo Bellini Junior, do qual fez parte integrante como Presidente deste Colegiado (1* Turma, da
3* Camara, da 2* Secao de julgamento), contra Acordao de julgamento de Recurso Voluntario,
no qual consta a seguinte ementa:

"ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario:2002

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. INCOMPETENCIA DO
CARF.

Nos pedidos de compensagdo, para apreciar os créditos contidos na
DCOMP carece competéncia ao CARF para analisar a matéria posta
em julgamento, quando essa tiver origem nos erros de fato sandveis e
apuraveis por revisdo de autoridade administrativa, que pode se dar a
qualquer tempo nos termos do disposto no art. 147, § 2°, do CTN".

Recurso Voluntario Ndo Conhecido”.

Nos embargos declaratérios opostos, esta sendo questionada o ndo recebimento
do Recurso Voluntario apresentado, quando foi declarada a incompeténcia do colegiado, em
que o foi feito nos seguintes termos:

"Como visto, o acorddo decidiu pela incompeténcia do Carf em
conhecer do recurso voluntario, “isso porque ndo ha litigio em questdo
nos termos do PAF”. Em assim fazendo o acorddo entrou em
contradigdo, pois, ao mesmo tempo em que se fundamenta no art. 74 da
Lei 9.430, de 1996, nega vigéncia ao §9° desse artigo, pelo qual “é
facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 70, apresentar
manifestacdo de inconformidade contra a ndo-homologa¢do da
compensagdo”. Ora, se é aplicavel ao caso o art. 74 da Lei 9.430, de
1996, também é o seu § 9° que abre a via do processo administrativo
fiscal, regulado pelo Decreto 70.235, de 1972, aos casos de ndo
homologagdo da compensagdo.

Sendo a manifestagdo de inconformidade julgada pela Delegacia da
Receita Federal de Julgamento (DRJ), a competéncia para o
Jjulgamento do recurso voluntario que ataca tal decisdo ¢ dada pelo art.
1°do Anexo Il do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF 343, de 2015 (Ricarf):

Art. 1° O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, orgdo
colegiado, paritdrio, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda,
tem por finalidade julgar recursos de oficio e voluntdrio de decisdo de
1° (primeira) instincia, bem como os recursos de natureza especial,
que versem sobre a aplicacdo da legislacdo referente a tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
(Grifou-se.)

Caso ndo seja aplicavel ao caso o § 9° do art. 74 da Lei 9.430, de
1996, o acorddo embargado incidiu em omissdo, ao ndo motivar a
decisdo.
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Por tais razées, com fundamento no art. 65 do Anexo Il do Ricarf,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015, EMBARGO DE OFICIO
o0 acorddo em questdo, para que seja sanados os vicios apontados”.

Diante dos fatos, ¢ o breve relatorio.
VOTO
Conselheiro Wesley Rocha - Relator

Os embargos declaratdrios possuem previsao pelos os artigos 64, 65 ¢ 66 do
Regimento Interno deste Conselho (RICARF - Portaria mf n® 343, de 09 de junho de 2015),
que assim dispde:

"Art. 64. Contra as decisoes proferidas pelos colegiados do CARF sdo
cabiveis os seguintes recursos:

1 - Embargos de Declaragdo,

Art. 65. Cabem embargos de declaragdo quando o acorddo contiver
obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a decisdo e os seus
fundamentos, ou for omitido ponto 53 sobre o qual deveria pronunciar-
se a turma”.

Art. 66. As alegagoes de inexatidoes materiais devidas a lapso
manifesto e os erros de escrita ou de calculo existentes na decisdo,
provocados pelos legitimados para opor embargos, deverdo ser
recebidos como embargos inominados para corre¢do, mediante a
prolagdo de um novo acorddo”.

Com isso, os embargos de declaracdo se prestam para sanar contradigdo,
omissao ou obscuridade, e ndo possui efeitos modificativos da decisdo recorrida, salvo casos
especificos que pode resultar em efeitos infringentes do julgamento. Esse instrumento, por
vezes pode ser considerado sensivel em sua andlise, uma vez que excepcionalmente pode
contribuir com a modificacdo de interpretagao ou resultado anteriormente esposado.

Nesse sentido, os embargos servem exatamente para trazer compreensio e
clarificagdo pelo 6rgdo julgador ao resultado final do julgamento proferido, privilegiando
inclusive ao principio do devido processo legal, entregando as partes e interessados de forma
clara e precisa a o entendimento do colegiado julgador.

No presente caso, entendo que guarda pertinéncia o questionamento
apresentando. Sendo vejamos.

O embargante apresenta a seguinte contradi¢ao do julgado:

"Em assim fazendo o acorddo entrou em contradi¢do, pois, ao mesmo
tempo em que se fundamenta no art. 74 da Lei 9.430, de 1996, nega
vigéncia ao §9° desse artigo, pelo qual “é facultado ao sujeito passivo,
no prazo referido no § 70, apresentar manifesta¢do de inconformidade
contra a ndo-homologac¢do da compensagdo”. Ora, se é aplicavel ao
caso o art. 74 da Lei 9.430, de 1996, também é o seu § 9°, que abre a
via do processo administrativo fiscal, regulado pelo Decreto 70.235, de
1972, aos casos de ndo homologagdo da compensagdo”.
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Quanto a esse ponto especifico, o pedido de compensacao tem seu procedimento
regulado pela Lei 9.430, de 1996. Nesse sentido, tenho que de fato, a decisdo foi contraditoria,
pois o paragrafo 10°, da referida Lei, diz que da decisdo que ndo homologar a compensacao,
cabe apresentar a devida Manifestacdo de Inconformidade, e posterior a isso, caso persista a
irresignacdo, cabe entdo recurso ao Conselho de Contribuintes, ou seja, ao CARF, conforme
transcricao in verbis:

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais
com transito em julgado, relativo a tributo ou contribui¢do
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de
restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagdo de
debitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicoes
administrados por aquele Orgdo.

§ 7% Ndao homologada a compensagdo, a autoridade administrativa
devera cientificar o sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da ciéncia do ato que ndo a homologou, o
pagamento dos débitos indevidamente compensados.(Reda¢do dada
pela Lei n° 10.833, de 2003)

§ 9° E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no S 7°
apresentar manifestacdo de inconformidade contra a ndo-homologacdo
da compensacado.

§ 10. Da decisio que julgar improcedente a manifestacio de
inconformidade caberd recurso ao Conselho de Contribuintes.

Assim, a referida Lei abre caminho para que seja aplicado o rito processual do
PAF (Decreto N° 70.235, de 6 de marco De 1972), a fim de que seja apreciado o recurso do
contribuinte perante este Tribunal Administrativo.

Nessas circunstancias, devem ser acolhidos os embargos, nos limites de seu
recebimento, tendo nesse caso efeitos modificativos, para sanar a contradicdo apontada, e
oportunizando o aclaramento ao disposto do que ja foi decidido.

CONCLUSAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS

Por todo o exposto, voto por DAR PROVIMENTO aos embargos declaratorios,
com efeitos infringentes, para sanar o vicio da decisdo proferida, em contradi¢gdo no que diz
respeito a decisdo langada que utilizou como fundamentacdo Lei que impde o proprio
conhecimento do recurso apresentado.

Assim, acolhendo os embargos, passo os fundamentos do mérito do recurso.
DO VOTO DO RECURSO
RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL, que questiona decisio de primeira
instancia que ratificou o Despacho Decisorio, o qual ndo homologou o procedimento de
compensagdo de crédito da contribuinte (PER/DCOMP), em especial a diferenca apurada por



Processo n° 19740.900285/2009-91 S2-C3T1
Resolugdo n° 2301-000.797 FL. 6

ela quando do recolhimento do IRPF, nos planos de previdéncia privada complementar de que
administra.

Nesse sentido, conforme se observa da fundamentacdo de indeferimento dos
pedidos feitos, tem-se em linha geral a seguinte decisao:

"Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito
original na data de transmissdao informado no PER/DCOMP (...). A
partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quita¢do de débitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensa¢do dos
debitos informados no PER/DCOMP.

Assim, nessa ou nas demais demandas em que figuram como a mesma parte
interessada, a qual foi determinada a relatoria de todos os processos a este mesmo Conselheiro,
a ocorréncia dos fatos no processo relatado referente as situacdes ocasionadas, consiste no
seguinte:

i) a interessada tem por objetivo instituir ¢ administrar plano de previdéncia
complementar;

11) as situagdes encontradas quando do processamento ora requerido foram:

a) um de seus milhares de participantes deixou de informar gque estava na
condicdo de residente no exterior;

b) ocorreu mero erro no preenchimento da DCTF, que teria sido retificada, e em
outros casos nao foi possivel a retificagdo. Alguns desses equivocos ocorreu também por
retencoes indevidas realizadas sobre a Folha de Pagamentos da ora Manifestante no periodo de
apuracdo de cada processo, decorrentes também por informacdes equivocadas quando do seu
processamento em razao de um de seus milhares de participantes ter falecido ou por terem sido
acometidos por alguma moléstia grave que possui condi¢do de isencdo; ou, ¢) devolucdo de
"reserva poupanca' de alguns participantes;

iii) nos casos de informacdes prestadas decorrentes de erro na indicagdao e/ou
informagdes dos seus assistidos, a recorrente afirmou que para sanar o equivoco e regularizar a
situagdo do seu assistido, efetuou recolhimento no coédigo 0473 e, simultaneamente,
PER/DCOMP relativa ao crédito oriundo dos recolhimentos efetuados indevidamente com o
codigo 0561;

iv) em alguns casos, de janeiro de 2002 a janeiro 2005, a geréncia da recorrente
responsavel pelo pagamento dos beneficios aos assistidos efetuava a compensagao "por dentro"
do imposto de renda pago a maior sem comunicar tal fato a geréncia responsavel pelo envio
das obrigacdes tributarias acessorias, o que geravam erros nas informagdes prestadas ao Fisco.

v) a contribuinte reconhece que deixou de apresentar DCTF retificadora em
alguns casos, porque estava sob fiscalizagdo; e em outros informa que retificou a DCTF a
tempo, dentro do prazo legal, uma vez estaria em condi¢des legais para o procedimento.

vi) alega também que em virtude de erro, a confissdo pode ser revogada.
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Entretanto, o despacho denegatdério de homologacdo e a decisdo de primeira
instancia teve como razao de indeferimento a constatacao da inexisténcia do crédito pleiteado.

Irresignada, a recorrente apresenta Recurso Voluntario contra a r. decisdo,
aduzindo, entre os fatos ja alegados na manifestagao de primeiro grau, que houve equivoco no
preenchimento da DCTF e que possui o direito a compensar aquilo que foi recolhido a maior,
juntando diversos documentos em fase recursal, bem como antes também do proprio recurso, a
exemplo de DARFs com os cddigos que entendeu correto e que comprovariam o recolhimento
do imposto gerado, bem como cdpia dos espelhos de contra-cheques dos assistidos que
originaram as compensagdes, certidoes de obitos, laudos médicos oficias comprovando as
moléstias graves acometida por seus assistidos, documentos que comprovam o deferimento da
isencdo de imposto de renda para seus participantes, dentre outros, além de planilhas
discriminadas com os valores pagos ¢ deduzidos do IR.

A recorrente pede o reconhecimento do seu direito com fundamento no principio
do formalismo moderado e¢ da busca da verdade material, uma vez que a maioria dos
documentos foram acostados ao feito na fase recursal ou posterior a decisdo da DRJ, alegando
que: "esteve impossibilitada de juntd-los na Manifestagao de Inconformidade e no Recurso
Voluntéario, haja visto que estava sob fiscalizagdo e recebeu diversos despachos decisorios
simultaneamente. Dessa forma, devido ao nimero excessivo de processos recebidos na mesma
data, os prazos legais para apresentagdo das defesas ndo permitiu a Recorrente juntar todas as
provas necessarias em tempo habil".

Pede a procedéncia do recurso, e a extingdo do processo.
E o relatorio do recurso voluntario.
VOTO DE MERITO DO RECURSO VOLUNTARIO

Trata-se de possivel imposto de renda recolhido a maior, e que teria gerado um
crédito a Contribuinte. Diante das constatagdes de alguns equivocos na DCTF e no que de fato
ocorreu, houve via PER/DCOMP (Pedido de Restituigdo, Ressarcimento ou
Reembolso/Declaragao de Compensacao) para compensagdo dos créditos recolhidos a maior,
processados em periodos de 2005 e seguintes, relativo ao apurado em ano calendario de 2001 e
seguintes.

A sistematica da compensacdo de débitos tributarios no ambito Federal foi
alterada no ano de 2002 pela Lei n.° 10.637 (oriunda da Medida Provisoria n.° 66, de 29 de
agosto de 2002, com vigéncia a partir de 1° de outubro de 2002), que deu nova redagdo ao art.
74 da Lei n.° 9.430/96.

Até a vigéncia da Lei 10.637/2002, as compensacgdes deveriam ser realizadas
por meio de "pedidos de compensa¢do", e que suspendia a exigibilidade do crédito tributario
que se pretendia compensar. Diante das alteracdes legislativas, as compensagdes tiveram como
procedimento adotado por meio de "declaracoes de compensagdo" (DCOMP), e que se fossem
homologados extinguiam o créditos objetos da declaragdo de compensacdo. Do contrario, na
hipdtese de compensacdo ndo homologada os débitos seriam cobrados por meio das
informagdes prestadas em DCOMP.
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No presente caso, tem-se um despacho decisorio que ndo homologou a
possibilidade de compensagao de créditos da recorrente, assim transcrito: "Diante da
inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada.

A referida ndo homologacgdo foi confirmada pela decisao de primeira instancia,
mencionando que ndo houve comprovagdo por parte da contribuinte de suas alegagdes, e que
em alguns decisdes foi relatado o seguinte: "O interessado ndo comprova o erro contido na
DCTF. Alega que um de seus milhares de participantes, deixou de informar que estava na
condigdo de residente no exterior, teria falecido ou constava com alguma moléstia grave, e
que, para sanar o equivoco e regularizar a situacdo dos seus assistidos, efetuou recolhimento
no codigo 0473 e, simultaneamente, PER/DCOMP relativa ao crédito oriundo dos
recolhimentos efetuados indevidamente com o codigo 0561, juntando a planilha no processo.
No entanto, ndo ha nos autos elementos que permitam aferir que o DARF discriminado no
PER/DCOMP contenha o montante discriminado na referida planilha, na coluna codigo 0561
(crédito informado no PER/DCOMP). Na "Consulta Declaragdes —Beneficiario —
Declaragdes", ndo consta que o interessado (CNPJ 33.754.482/0001-24) tenha efetuado
retencdo para os beneficiarios" (Cabe mencionar que este relator transcreveu parte das
decisdes, com o intuito de discriminar de forma ampla os diversos processos que constam para
essa mesma relatoria com a mesma circunstancias e documentos juntados, bem como decisdes
semelhantes, tendo diferentes valores e uma situagdes ja citadas acima no relatério).

Por outro lado, tem-se as alega¢des da recorrente com a juntada de diversos
documentos posteriores a decisdo de primeira instancia que poderiam comprovar o crédito
gerado, com o recolhimento do IR devido por meio de DARF codigo 0473, no valor devido
sobre o periodo citado de cada fato gerador e ano calendério, e simultaneamente realizou a
declaracdo de compensagdo — PER/DCOMP relativa ao crédito oriundo dos recolhimentos
efetuados indevidamente com o codigo 0561, na tentativa de sanar os equivocos ocorridos, dos
quais ndo seria mais possivel fazer por retificagdo da DCTF, uma vez que ja estaria em
situagdo de auditoria, o que pelas normas da propria Receita impedida a corre¢do por meio
desse procedimento, quando da diferenca apurada entre as aliquotas de recolhimento do IR, e
que por este motivo realizou a compensagao dos valores que foram recolhidos indevidamente.
Soma-se a isso, a juntada de certiddoes de obito e de laudos médicos oficiais comprovando
moléstias graves que apontam as isengdes, planilhas e contra cheques de pagamentos
realizados.

Segundo a recorrente os motivos dos pagamentos a maior realizados seria facil
de ser explicado, uma vez que as informagdes fiscais prestadas em DCTF foram alteradas a
pedido dos seus assistidos, que informaram em DIRF dados diferentes na época dos fatos
geradores. Os procedimentos foram efetivamente corrigidos para seus assistidos, mas por outro
lado, criou uma divergéncia nas informagdes da Recorrente. Com a identificacao de crédito a
maior produzido, diante de erros identificados requereu a compensacao, e a partir dai passou a
estar em constante fiscaliza¢dao, conseguindo retificar algumas DCTFs que ndo estariam sob
auditoria, o que ndo ocorreu em outros casos por ja estar sob a égide da fiscalizagcdo, mas que
mesmo assim nao teria comprovado os créditos em razdo da falta de tempo habil. Ainda, aduz a
contribuinte que ocorreu uma série de erros entre os setores responsaveis da recorrente,
ocasionando uma série de equivocas nas declaragdes da DCTF.

Em sede recursal juntou diversos documentos que ddo indicios do possivel
crédito apresentado e que merecem analise aprofundada da questdo, ja& que sdo indicios
suficientemente fortes a embasar os créditos gerados, mas que ainda carece de total convicgao.
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Ja nos casos em que houve possivel erro material no preenchimento da DCTF, a
contribuinte alega que foi feita a retificagdo, quando ndo estava em fiscalizagao.

Nesse sentido, em andlise dos documentos apresentados ¢ do PER/DCOMP
apresentado, o indébito ndo contém os atributos necessarios de liquidez e certeza, os quais sdao
imprescindiveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto a Fazenda
Publica, sob pena de haver reconhecimento de direito creditorio incerto, contrario, portanto, ao
disposto no artigo 170 do Codigo Tributario Nacional, mas que, como ja dito, os fatos narrados
e os documentos juntados trazem relativas convicgdes do direito da recorrente.

O art. 165 do CTN autoriza a restituicdo do pagamento indevido e o artigo 74 da
Lei n.° 9.430/96 permite a sua compensacao com débitos proprios do contribuinte, mas ,cabe
ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da composi¢do e a
existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua
liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Ademais, o Parecer COSIT n.° 2, de 28 de agosto de 2015, alega que nao ha
impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que
utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificagao
se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologagdo da compensagao, respeitadas
as restri¢des impostas pela IN RFB 1.110, de 2010, revogado pela Instru¢do Normativa RFB
n.° 1.599, de dezembro de 2015, conforme conclusdo esposa no referido parecer, abaixo
transcrito:

"Conclusdo 22.
Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagoes declaradas em DCTF — original ou retificadora —
que confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado em
PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagoes
prestadas a RFB em outras declaragoes, tais como DIPJ e Dacon, por
for¢a do disposto no§ 6° do art. 9°da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem
prejuizo, no caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para
analisar outras questoes ou documentos com o fim de decidir sobre o
indeébito tributario,

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito _pagamento
inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé
depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo da
compensacdo, respeitadas as restricoes impostas pela IN RFB n°1.110,
de 2010;

¢) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada
manifesta¢do de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do
PER ou contra a ndo homologag¢do da DCOMP, a DRJ podera baixar
em diligéncia a DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo
do despacho decisorio implique o deferimento integral daquele crédito
(ou homologagdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial,
compete ao orgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo
de renuncia a instdncia administrativa por parte do sujeito passivo;,
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d) o procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para andlise por
parte da RFB, conforme art. 9>-A da IN RFB n° 1.110, de 2010, e que
tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no
julgamento  referente ao indeferimento/ndo  homologa¢do do
PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificagio de DCTF se
encerre com a sua homologag¢do, o julgamento referente ao direito
creditorio cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o
processo ser baixado para a revisdo do despacho decisorio. Caso o
procedimento de retificacgio de DCTF se encerre com a ndo
homologagdo de sua retificagdo, o processo do recurso contra tal ato
administrativo deve, por continéncia, ser apensado ao processo
administrativo fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ
analisar toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a ndo homologagdo
da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o
resultado de sua andlise a DRJ para que essa informagdo seja
considerada na andlise da manifestacdo de inconformidade contra o
indeferimento/ndo-homologa¢do do PER/DCOMP;

e) a ndo retificagao da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la
em decorréncia de alguma restri¢do contida na IN RFB n° 1.110, de
2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda
ndo decaido, seja comprovado por outros meios;

1) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que
venha a se tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera
ser objeto de nova compensagdo, por forca da vedagdo contida no
inciso VI do § 3°do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, e g) Retificada a
DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a
andlise do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a
autoridade administrativa de jurisdi¢do do sujeito passivo, observadas
as restricoes do Parecer Normativo n° 8, de 3 de setembro de 2014,
itens 46 a 53.

Nesse sentido, entendo que a recorrente colacionou diversas provas que possam
dar azo ao direito pleiteado, mas que precisa ser analisado na origem seu possivel recolhimento
a maior.

CONCLUSAO

Nessas circunstancias, voto por converter o julgamento em diligéncia para que a
Unidade preparadora certifique se de fato houve o recolhimento a maior, diante das provas
apontadas pela recorrente, verificando, se for o caso, a consolidagdo do crédito gerado, pago e
possivel saldo, caso houver.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Wesley Rocha — Relator.



